
LEI ORDINÁRIA Nº 950
de 18 de novembro de 2009

"Dispõe sobre a Criação da Creche do Bairro Coronel Manoel

Mariano, sita a Avenida Américo de Souza Brito esquina com a

Rua Projetada B nº 1075 com a denominação de CRECHE

MUNICIPAL VENÂNCIA GONÇALVES FERREIRA e da outras

providencias."

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO

VERDE DE MATO GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a presente LEI:

18 DE NOVEMBRO DE 2009.

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO, Prefeito Municipal
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